
CAMARA MUNICIPAL DE 

= CARNAIBA-PE 
CASA MAJOR SATURNINO BEZERRA 

COMISSAO DE FINANGAS E ORGAMENTO 

PARECER Nº 19/2023 

Parecer ao Projeto de Lei nº 13/2023, de autoria do Poder Executivo, que cria no âmbito do Municipio 

o programa municipal CRIANGA NA ESCOLA, juntamente com a proposição de emenda modificativa nº 

01/2023, de autoria dos vereadores Matheus Francisco e Juniano Angelo. 

RELATORIO: 

Esta Comissão permanente da Camara Municipal de Carnaiba— PE recebeu o Projeto de Lei nº 13/2023, 

de autoria do Poder Executivo, que cria no ambito do Municipio o programa municipal CRIANGA NA 

ESCOLA, juntamente com a proposicdo de emenda modificativa nº 01/2023, de autoria dos vereadores 

Matheus Francisco e Juniano Angelo. 

VOTO DO RELATOR: 

Após analisar o presente Projeto e g enda modificall 

irregularidade nos mesmos. Voto petf APROVAGAO do referido 

/ l Wutee ] 
Tsta Lima, 

Relator 

e constatar que ndo há nenhuma 

ojeto e da Emenda. 

VOTO DA COMISSAO: 

Analisando detalhadamente o referido Projeto de Lei e a Emenda Modificativa, esta comissão constatou 

a existéncia da obediéncia da técnica legislativa, razão pela qual opinamos pela APROVAÇÃO das 

matérias. Este é o nosso PARECER. 

Sala das sessdes em 30 de agosto de 20p3. 

T 
Vam Pereira — Presidente Jo 

Esdyêàfªaufô dos Sanht:s Lira - Membro 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER Nº 20/2023 

Parecer ao Projeto de Lei nº 15/2023, de autoria do Poder Executivo, que cria gratificação especial para 

os servidores que exerçam atividades no setor de identificação civil. 

RELATORIO: 

Esta Comissdo permanente da Camara Municipal de Carnaiba — PE recebeu o Projeto de Lei n2 15/2023, 

de autoria do Poder Executivo, que cria gratificacdo especial para os servidores que exergam atividades 

no setor de identificação civil. 

VOTO DO RELATOR: 

Ap6s analisar o presente Projeto de Lei e constatar que ndo há nenhutsa irregularidade no mesmo. Voto 

Relator 

VOTO DA COMISSAO: / 

Analisando detalhadamente o referido Projeto de Lei, constatou a existéncia da obediéncia da técnica 

legislativa, razão pela qual opinamos pela APROVAGAO do presente Projeto. Este é o nosso PARECER. 

Sala das sessões em 30 de agosto de 2023, - 
| 

. 
V 

- Caina PE Je em 1º e Única ;. taç:s% Ík h 
Ú 

Esdras É'auloÉBSSan/to(sÃira - Membro, 
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